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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUÃRA 

I fl Nl 3.235 
De 06 de Novanbro da 1 985 

AUtoriza a cslebração de convÊnio 
com a Secretaria da Estado da Pro - -•oçeo Soc1e.J., pare. a construção . -de 1.111 ~leo de Pl'I:IIIOÇIID Social 
( Centro de Educ~ e Recreação 
- Vila V:l.cantlna ) , no Murdc!pio 
de Ararequare.. • 

O PAEFEI lU 00 t.l.JNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São 
Peulo, no exan:Ício de suas atribuiÇÕ6ls legais, e de acordo ca~ o que dacre 
tou a Cíiaara ltlrdcipal an ses!São ordinéria de 04/Novembro /l 985, pl'OIIIUl.ga ;: 
seguinte lei :-

Artigo 1& - F'ica a Prefeitura do MunicÍpio de Arara 
quere. eutxlrizada a celebrar convênio com a Secretaria de Prontoçã:l Social ~ 
Estado de são Peulo, pare a construçíil e instal119ão no lolun:i.cÍpio, de 1.11 ~ 
cleo de Promoção SOCial (CEA), no bairro Vila Vicentina, bem como recebei= 
recursos no valor de C~ ?0,000,000 ( Setenta milhÕes de cn.~zsiros ) • 

Artigo 20 - O ~leo de Prollloçã:l Social (CEA) de que 
trata o artigo anterior, será construido em pl'Óprio municipal, cujo terreno, 
san benfeitorias, possui a seguinte descrição peri.Jiétrica :-

DES::R!C~ 00 PEAÍMElHl :- Irdci11 no ponto O (zero), localizada na intersell 
ção ctls alirtle~~entos prediais da Rua São Vicente de Paula (lado direito) COII 

a Avenida Santa Maria (lado dlraito); daÍ segue pelo alirtu•anto predial da 
Avenida Santa Maria, atá encontrar o ponto 1 (um), na distancia de 58,00 •e 
tros; daÍ daflete à direita e ~e até erçontrar o ponto 2 (dois), na di! 
târl:ia da 313,00 •etros1 daÍ deflete à direi ta, atá ancontrar o pontxl3 (tr'àl. 
localiZado no alirtl .. anto predial da Rua são Vicente de Paula, na di.st&nc1a 
d• 58, lXI •atn:ae; daÍ deflete à cti.l'll1 ta e litigUe pelo •e.a el1rtl111entD p:re
dial da Rua Sio VJ.canta de Paula atá encontrar o ponttl O (zero), da parti.U. 
na distârc1a de 3B,IXI metros. 

CONFRONTAC(!ES :-
FIICES 1- 0 - 1 - can a Averdda Santa Maria; 

l - 2 - 00111 Antonio Bl.ruel; 
2- 3- cas Abdel Fat81'1 Ibrsun e outros, Benadii:tl Sothen:a 

dOs Santoa e cezarino Ferraira Spinelli; 
3 - O - ~~~ Sio Vicente de PIIUla. 

Artigo 3a - O NÚcleo de Pr011oçãc Social (CEA) deatina 
-se exclusive~~~ente 110 atendimento da populaçS:t carente, 811 faixa etária PZ"Í 
Pria pare. de8anvolvi11entD de :-

~) 
- progl'l!llllas da Secretaria de Estado da Prnmoção Social e da P:refaiture. 

Murdc1pal; 

! 



I 
~l-c01.' 

P R E F E I T U R A DO M U,.N I C I P I O O E A R A R A Q U A R A n.o2 
• • • • • • • ( conti.nue.ÇSJ da Lei nl 3. 2~ ) • .. • • • • • 

b ) - progÍ'I!IIIlll pÚblicos a privados a atividedee ela 1ntiii'IIU8 da ca.unidac!Wt 
ref'e:rantea aos setz:tres de pranoçãc social e nutriçé, recreação e ~ 
zar. 

Artigo 40 - Na hipÓtese de vir a 88!' o I'AÍcleo de Pro 
moção Social (CEA) utilizado Elll ~al~ar outra finalidllde que n;o ·as fi~ 
du no artigo enterior e no convinio a sar f'lrllada entra u pertea,f"J.ca-. . -
de ja confarida ao Prefeito Municipal a c~ddada dtl gravar o baa ~val 

e a respectiva edit'1cação 00111 a clS.sula resolutiva da propriedade, ""e aa 
operará de pleno direi te, une~ vez adi f"J.cada, tr.,afarindo-sa a propriedel::llt 

' plena do iJRÓvel à Fazenda PÚblica Estadual, 00111 deatinaç;o prafa~el P! 
ra a Secretaria da Estado da Promoção Social. 

Artigo 5o - As despesas deCorrentes da execuç;o desta 
la!., CDJJBJ ão por conta de dotação orçanentária vigente, !IUPllllllentada , aa 

• neceaaãrio. 

Artigo 6t - Esta lei entrará aa vigor na data de aua 
publicação, revt~gadas as diepoeiÇÕee aa contrário. 

PFEFEITURA 00 WNICÍPIO tE AAAAAIJJARA, I!IDs 06 ( seis ) de llbvEtllbro de 1 985 

( mil novecentos e oi tenta e cinco ) , 
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~IXW DO IIEOI~ 
-Pret'si to Municipal-

Publicada no Qllpart!Pento da Acministreção Municipal, na data supra.-
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/.XJSt. MARIA IIIWdc:J 
"'()iretor do Oepart!Pento de Adlinis 

Registrada àa na, nls, 089 e 090 do livro competente no 23.-

PACX:ESSO NO :!P/70 - "F'C ~ 
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